
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181158 - MG (2021/0214537-4)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL E DE 

EXECUÇÕES PENAIS DE ALFENAS - MG
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO ANEXO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER DE RIBEIRAO PRETO - SP
INTERES. : JACQUELINE MELBA MARTINS VENDRAMINI
INTERES. : ALYSON DE SOUZA
 

DESPACHO

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO DE DIREITO 
DA 2ª VARA CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAS DE ALFENAS (MG), 
suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO ANEXO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE RIBEIRÃO PRETO (SP), suscitado, no âmbito 
de requerimento para fixação de medidas protetivas de urgência já deferido liminarmente 
( fls. 19-21).

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos 
termos do art. 197 do RISTJ.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias (art. 
198 do RISTJ).

Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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